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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca

EMENDA N - CMMPV 1182/2023
(a MPV 1182/2023)

Dé-se nova redacio ao art. 33-A da Lei n® 13.756, de 12 de dezembro de
2018, como proposto pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 33-A. As empresas prestadoras das atividades de loteria de
apostas de quota fixa relativas a eventos reais de tematica esportiva, bem como
suas controladas e controladoras, poderdo adquirir, licenciar ou financiar a
aquisicdo de direitos de eventos desportivos realizados no pais para emissio,
difusdo, transmissio, retransmissio, reproducio, distribui¢do, disponibilidade ou
qualquer forma de exibicdo de seus sons e imagens, por qualquer meio ou
processo.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Na fundamentagdo que justifica a disposi¢do atual a ser possivelmente
inserida na Medida Proviséria n® 1182/2023, a presente proposta de emenda
visa promover a competicdo entres mercados digitais (streaming divulgado pelos
operadores em seus websites) e a transmissdo convencional (via veiculos de
comunicacdo tradicionais), tais como, a televisdo aberta, o pay-per-view e a

televisdo fechada.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares

para viabilizarmos um ambiente saudavel para o melhor desenvolvimento deste
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mercado no pafs, trazendo maior competicdo e, por conseguinte, maiores

beneficios aos consumidores.

Sala da comissdo, 31 de julho de 2023.

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca
(PL - SP)
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         As empresas prestadoras das atividades de loteria de apostas de quota fixa relativas a eventos reais de temática esportiva, bem como suas controladas e controladoras, poderão adquirir, licenciar ou financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos realizados no país para emissão, difusão, transmissão, retransmissão, reprodução, distribuição, disponibilidade ou qualquer forma de exibição de seus sons e imagens, por qualquer meio ou processo.
           
  
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 33-A da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 33-A. As empresas prestadoras das atividades de loteria de apostas de quota fixa relativas a eventos reais de temática esportiva, bem como suas controladas e controladoras, poderão adquirir, licenciar ou financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos realizados no país para emissão, difusão, transmissão, retransmissão, reprodução, distribuição, disponibilidade ou qualquer forma de exibição de seus sons e imagens, por qualquer meio ou processo.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	Na fundamentação que justifica a disposição atual a ser possivelmente inserida na Medida Provisória nº 1182/2023, a presente proposta de emenda visa promover a competição entres mercados digitais (<em>streaming</em> divulgado pelos operadores em seus <em>websites</em>) e a transmissão convencional (via veículos de comunicação tradicionais), tais como, a televisão aberta, o <em>pay-per-view</em> e a televisão fechada. </p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">	Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para viabilizarmos um ambiente saudável para o melhor desenvolvimento deste mercado no país, trazendo maior competição e, por conseguinte, maiores benefícios aos consumidores.</p>
   
     
  
   


